
                                         SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 

UNIVERSIDADE FEDERAL DE PERNAMBUCO 
 

TERMO DE COMPROMISSO E RESPONSABILIDADE 
(Art. 95 da Lei no. 8.112, de 11.12.90) 

(Art. 47 do anexo do Decreto no. 94.664, de 23.07.87) 
 
 

 Pelo presente TERMO DE COMPROMISSO E RESPONSABILIDADE, 
______________________________________________, cadastro UFPE no. _____________, 
matrícula SIAPE no. ______________, ocupante do cargo de ___________________________ 
do Quadro de Pessoal da UNVERSIDADE FEDERAL DE PERNAMBUCO, desejando 
afastar-se para fins de __________________________________________________________, 
no período compreendido entre ___/___/___  e ___/___/___ oferecido(a) pela ______________ 
__________________________________________, sediado(a) em ______________________ 
___________________ (cidade – estado – país), assume o compromisso legal de: 
 
1º - Não pedir licença para tratar de interesse particular, aposentadoria ou dispensa voluntária, 
transferência para outro  órgão ou Instituição Federal de Ensino (IFE), ou exoneração 
voluntária antes de decorrido prazo igual ou superior ao do afastamento concedido, salvo se 
mediante ressarcimento antecipado de todas as despesas havidas com o referido afastamento, 
devidamente corrigidas monetariamente à época do pagamento à UFPE; 
 
2º - Continuar, durante o período igual ou superior ao do afastamento concedido, a prestar os 
serviços ao seu órgão de lotação, utilizando os conhecimentos adquiridos durante o 
afastamento, em benefício do serviço público. 
 
 Fica o servidor(a) desde já ciente de que: 
 
1) Na hipótese de exoneração, aposentadoria ou dispensa voluntária do servidor(a) antes de 

findo o prazo de que trata os itens 1º e 2º supra, fica o mesmo obrigado ao ressarcimento de 
todas as despesas havidas pela UFPE com o afastamento, inclusive: remuneração, despesas 
com transporte e quaisquer vantagens pecuniárias percebidas pelo servidor(a)  com o 
afastamento ou em razão dele; 

 
2)  Não será concedida ao servidor(a) aposentadoria voluntária, licença para o trato de 

assuntos de natureza particular ou transferência para outro órgão, antes de findo o prazo 
previsto nos itens 1º e 2º acima, senão mediante a prévia restituição à UFPE das despesas 
havidas com o referido afastamento. 

 
Recife, ___ de _______________ de ______. 
 
____________________________________ 
               assinatura do servidor(a) 
 

TESTEMUNHAS: 
 
_______________________________________ 
 
_______________________________________ 


